
PORTARIA COREN-RN N° 601/2025

Designa  Colaboradores  para  participar  do  27º 
Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem. 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte – Coren-

RN, juntamente com a Conselheira Secretária desta Autarquia, no uso de suas atribuições le-

gais;

CONSIDERANDO a realização do 27º CBCENF realizado em Salvador no estado da 

Bahia, organizado pelo Conselho Federal de Enfermagem;

RESOLVEM: 

Art. 1°- Designa os colaboradores, abaixo listados, para desenvolver atividades di-

recionadas a conscientização e assistência de Enfermagem no estande do Coren-RN, durante 

o 27º Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem - CBCENF, que acontecerá em 

Salvador/BA, no período de 8 a 11 de setembro de 2025, conforme cronograma abaixo:

Tema /Atividade Facilitador

Desvendando a Gasometria Arterial: in-
terpretação rápida para a Enfermagem.

(08/09/2025)

Enfermeiros Dr. Francisco Jalisson de 
Almeida e Silva, Coren-RN nº 220.864-
ENF e Dr.ª Katiucia Roseli Silva de Car-

valho – Coren-RN n.º 247.498 -ENF
Punção Intraóssea

(09/09/2025)
Enfermeiro Dr. Claúdio Cezário Fernan-

des – Coren-RN n.º 589.291-ENF
Eventos supostamente atribuíveis à vaci-

nação ou imunização (ESAVI).
(09/09/2025)

Enfermeira Dr.ª Katiucia Roseli Silva de 
Carvalho – Coren-RN n.º 247.498 -ENF

Boas Práticas na sala de vacina.
(10/09/2025)

Enfermeira Dr.ª Katiucia Roseli Silva de 
Carvalho – Coren-RN n.º 247.498 -ENF

Cuidados de Enfermagem em saúde 
mental: manejo inicial da crise.

(10/09/2025)

Enfermeiro Dr. Flávio Medeiros Guima-
rães, Coren-RN nº 239.210-ENF  

Cuidados de Enfermagem com as sondas.
(11/09/2025)

Enfermeiros Dr. Claúdio Cezário Fernan-
des – Coren-RN n.º 589.291-ENF e Dr.ª 
Katiucia Roseli Silva de Carvalho – Co-

ren-RN n.º 247.498 -ENF
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Art. 2°-  Para cumprimento desta atividade, os colaboradores designados no artigo 

anterior, farão jus ao recebimento de diárias de acordo com a  Decisão Coren nº 18/2015 e 

Decisão Coren nº 047/2021, conforme cronograma abaixo:

• Enfermeiros Dr. Claúdio Cezário Fernandes – Coren-RN n.º 589.291-ENF e Dr.ª 

Katiucia Roseli Silva de Carvalho – Coren-RN n.º 247.498 -ENF: Diárias de 7 

a 11/09/2025;

• Enfermeiro Dr. Francisco Jalisson de Almeida e Silva, Coren-RN nº 220.864-

ENF: Diárias de 7 a 9/09/2025;

• Enfermeiro  Dr.  Flávio  Medeiros  Guimarães,  Coren-RN  nº  239.210-ENF: 

Diárias de 9 a 11/09/2025;

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Natal/RN, 01 de setembro de 2025.

Manoel Egídio da Silva Júnior                                   Dinara Teresa Batista de Moura
Coren-RN n. º 44.942-ENF                                             Coren-RN nº 236.750-ENF

       Presidente                                                             Conselheira Secretária
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